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SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ 
 
 

 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de decisão a cerca das ofertas apresentadas junto ao Processo 

Seletivo Simplificado para Contrato de Arrendamento Transitório – Área “A” – 

Janeiro/2023. 

 

Conforme verifica-se através do e-mail desta Superintendência, 

arrendamentotransitorio@portoitajai.com.br, fora recebido neste dia 23.08.2022 às 10h 

e 46min, e-mail da empresa Power Log, CNPJ n° 08.878.680/0001-52, em que manifesta 

expressamente não ter interesse em cobrir a proposta da primeira colocada. 

 

Assim, consideram-se superadas as etapas referentes à apresentação de 

nova proposta pela segunda colocada Power Log e, contra-proposta pela empresa Ctil 

Logística Ltda., determinando o encerramento de apresentação de quaisquer novas 

propostas pelas partes. 

 

Infere-se ainda, que a proposta ofertada pela primeira colocada Ctil Logistica 

Ltda., está acima do mínimo requerido, sendo a mesma viável e adequada ao 

planejamento desta SPI. 

 

Assinam a presente decisão, sem qualquer oposição, tanto o Sr. Diretor-Geral 

de Engenharia, Eng. Jucelino dos Santos Sora, quanto do Diretor-Geral de Operações 

Logísticas, Sr. Ricardo José Pogalski de Amorim. 

 

 

Não havendo nada a mais a tratar, tendo em vista as propostas recebidas, 

homologa-se o resultado, em definitivo, nos valores e ordem de classificação abaixo: 
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Classificação Empresa CNPJ Valor por m2 Valor mensal global 

1° CTIL Logística Ltda 90.950.338/0002-88 R$48,60 R$4.006.896,01 

2° Power Log 08.878.680/0001-52 R$46,50 R$3.833.758,53 

3° Container’s Service 02.159.760/0001-71 R$26,00 R$2.143.606,92  

 

Desta forma, considerando os termos do Edital do Processo Seletivo 

Simplificado para Contrato de Arrendamento Transitório – Área “A” – Janeiro/2023, 

remeta-se a presente Decisão para a Coordenação de Licitações, Contratações e 

Suprimentos, para a publicação, concedendo o prazo de 05 dias úteis, a contar da 

publicação no site desta SPI (www.portoitajai.com.br/licitacoes) para que a 1a Colocada, 

Ctil Logística Ltda., apresente a documentação para qualificação, conforme previsto no 

edital. 

 

Itajaí, 23 de agosto de 2022. 

 

 

 

Fabio da Veiga Ronaldo Camargo Souza 
Superintendente do Porto de Itajaí 

 
Diretor-Geral de Administração e Finanças 

 
 
 

  
Jucelino dos Santos Sora Ricardo José Pogalski de Amorim 

Diretor-Geral de Engenharia Diretor-Geral de Operações Logísticas 
  

 


